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Indica a Sua Excelência o senhor Carlos Favaro 
Senador da Republica, a necessidade e oportunidade de 
destinar emenda parlamentar no valor de R$ 700,000 ( 
setecentos mil reais) para obras de drenagen de águas e 
pavimentação asfática no Municipio de Juina-MT 
 
 

O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 do 
Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR  a Sua Excelência o senhor Carlos Favaro 
Senador da Republica, sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição. 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Pavimentação asfáltica é sinônimo de saúde pública. Investimentos em drenagem e 
pavimento, evita a formação de poeira no período da seca, acumulo de água no período chuvoso, 
que consequentemente diminuirá problemas respiratórios e haverá melhoria do bem-estar da 
população. 

Várias ruas de nosso município ainda aguardam esse tipo de infraestrutura, todavia, 
destinando à emenda solicitada, poderá o executivo municipal, iniciar a obra tão sonhada pelos 
moradores. 
 

Diante do exposto, pedimos apoio dos nobres pares e aprovação desta proposição. 
 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 

 
 
 

ALCEIO MOREIRA DE OLIVEIRA             GERALDO ANTÔNIO FERREIRA 
Vereadores autores 

 

 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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